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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1685411#87#1699377>

ATA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DELIBERATIVA DA 
DEC DO ANO DE 2025

Ao décimo sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, 
com início às 10h00min, conforme alinhamento da Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT e convocação, reuniram-se de maneira híbrida, 
para a realização da Quinta Reunião Extraordinária Deliberativa da Diretoria 
Executiva Colegiada da AGER/MT do ano de 2025, sendo presencial na 
sede da AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de Campos, nº 329, 
Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online via ferramenta Google Meet. 
Presentes em sala, registra a presença dos Senhores, Luis Alberto Nespolo, 
Presidente Regulador, Dr. Emerson Almeida de Souza, Analista Regulador, 
representando o Advogado Geral Regulador e da Senhora Aléa Almeida de 
Oliveira, Chefe de Gabinete, à distância registra a presença dos Senhores, 
Jossy Soares, Diretor Regulador abaixo assinados. Como participantes 
registra a presente em sala da Assessora Jheniffer Lorraine da Cunha à 
distância a Assessoria de comunicação.
Foi deliberado o seguinte item de Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00969 - AM Transportes Rodoviários SPE 
LTDA - Assunto:  Reajuste Tarifário do Contrato de Concessão nº 
004/2024/00/00 - SINFRA - MIT 3 - LOTE 2 - Diferenciada. Regulatório 
- Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

Foi sorteado como relator do processo o Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide 
por incluir o item na 5ª Sessão Regulatória que ocorrerá no dia 28 de 
abril com início às 08h00, como XI item de pauta.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia

(assinado digitalmente)
Emerson Almeida

Analista Regulador, representante do Advogado Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete
<#E.G.B#1685411#87#1699377/>

Protocolo 1685411
<#E.G.B#1685407#87#1699373>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
013/2025/AGER/MT

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos 
da legislação que regula a matéria, R A T I F I C O os termos da Orientação 
Jurídico-Normativo 009/CPPGE/2023 e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo AGER-PRO-2025/00178, A U T O R I Z O 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinente, em favor da empresa LACERDA E XAVIER LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.926.605/0001-33, referente a aquisição de capacitação 
in company para 15 participantes, no curso de “ Formação Avançada de 
Líderes - FAL”, no valor de total de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e 
cinco mil reais).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
seja publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao Art. 148, parágrafo único do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

Cuiabá/MT, 14 de abril de 2025.

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador - AGER/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1685407#87#1699373/>

Protocolo 1685407

<#E.G.B#1685408#87#1699374>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
014/2025/AGER/MT

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos 
da legislação que regula a matéria, R A T I F I C O os termos da Orientação 
Jurídico-Normativo 009/CPPGE/2023 e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo AGER-PRO-2025/00768, A U T O R I Z 
O a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinente, em favor da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE 
PETRÓLEO E GÁS - IBP, inscrita no CNPJ sob o n° 33.634.254/0001-10, 
referente a aquisição de 02(duas) inscrições para o  “ 21º Seminário de Gás 
Natural”, que ocorrerá nos dias 14 e 15 de maio de 2025, na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
seja publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao Art. 148, parágrafo único do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

Cuiabá/MT, 15 de abril de 2025.

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador - AGER/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1685408#87#1699374/>

Protocolo 1685408

<#E.G.B#1685414#87#1699380>

CONVOCAÇÃO PARA A 5ª SESSÃO REGULATÓRIA DE 2025 DA 
AGER/MT

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso (AGER/MT), no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o artigo 5º, inciso I, do Regimento 
Interno da AGER/MT (Decreto Estadual nº 001, de 02 de janeiro de 2023) 
e o artigo 28, parágrafo 1º, da Resolução Normativa da AGER nº 004/2023, 
torna pública a inclusão do 11º item à ser deliberado na 5ª Sessão 
Regulatória do ano de 2025.
Data e Horário: 28 de abril de 2025, com início às 08h00 (oito horas).
A decisão de inclusão deste item, foi deliberada na 5ª Reunião 
Extraordinária Deliberativa do ano de 2025, realizada em 17 de abril de 
2025.
Modalidade: Híbrida (presencial e por videoconferência).

• Presencial: Sede da AGER/MT, localizada na Avenida Carmindo de 
Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá/MT.
• Videoconferência: Plataforma Google Meet.

Participação:
• Terão direito à palavra os membros da mesa da Sessão Regulatória 
(artigo 29, inciso I, da Resolução Normativa AGER nº 004/2023) e os 
legitimados (artigo 32 da mesma resolução).
• Os legitimados legalmente constituídos que desejarem participar por 
videoconferência deverão solicitar o link de acesso ao Google Meet à 
Chefia de Gabinete, através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br.
• A Sessão Regulatória será transmitida ao vivo pelo canal da AGER 
no YouTube, com o link disponível no site oficial da agência: https://
www.ager.mt.gov.br/, em cumprimento ao artigo 9º, parágrafo 1º, da 
Resolução Normativa AGER nº 004/2023.

Participação Presencial:
• A participação presencial na sala da sessão estará sujeita a uma 
qualificação de legitimidade prévia, por ordem de chegada na AGER/
MT, com prioridade para os legitimados.
• Caso o número de presentes exceda a capacidade física da sala 
(8 pessoas), os participantes serão direcionados a uma sala auxiliar, 
equipada para transmissão em tempo real da sessão.

Abaixo itens a serem pautados para deliberação:

Ordem Nº Processo Interessada Assunto

11º AGER-PRO-
2025/00969

AM Transportes 
Rodoviários SPE 
Ltda.

Reajuste Tarifário do 
Contrato de Concessão nº 
004/2024/00/00 - SINFRA

Esta convocação visa garantir a transparência e a participação pública nas 
atividades da AGER/MT.

Cuiabá-MT, 17 de abril de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador - AGER/MT
<#E.G.B#1685414#87#1699380/>

Protocolo 1685414
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